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MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

__________________________________________________________
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  MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

______________________________________________________________


	Processo nº  1130/08 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral Inominado (ref.: ao proc. n° 305/08 da 61ª ZE  - AIJE  - Comodoro

Recorrentes: Aldir Bal Marques Moraes e Cícero Patrício Ferraz 

Recorrida:    Coligação Comodoro Para Todos                                     

Relator: Exmo.  Des. Manoel Ornellas de Almeida


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR.

Trata-se de recurso eleitoral inominado interposto por Aldir Bal Marques Moraes e Cícero Patrício Ferraz, irresignados com a r. decisão do MM. Juiz da 61ª Zona Eleitoral  que, acolhendo parecer do Ministério Público Eleitoral, reverteu a Reclamação oferecida pelo Representante da Coligação Comodoro Para Todos em Ação de Investigação Judicial Por Abuso de Poder (fl. 30), e, julgando-a procedente (fls. 102/107), cassou o registro de candidatura a prefeito de Aldir Bal Marques  e de seu vice, Onório Cella, o registro de candidatura a vereador de Cícero Patrício  Ferraz, declarando inelegíveis pelo período de três anos Aldir Bal Marques  e Cícero Patrício Ferraz, com supedâneo no art. 22, XIV, da Lei Complementar 64/1990. 

Em suas razões recursais (fls. 109/137), alegam os recorrentes, em preliminar:

1- ilegitimidade ativa, pois José Benildo de Oliveira Marinho, mesmo se dizendo representante da Coligação Comodoro Para Todos, teria ofertado a reclamação em seu nome e não em nome daquela, restando tal fato, certificado pelo Chefe de Cartório à fl. 46;

2-  falta de representação por advogado, sendo a peça exordial assinada pelo representante da Coligação;

3-  ausência de requisito processual, já que o vídeo que instruiu a petição não veio acompanhado da respectiva degravação, conforme exigência do § 4º, do art. 5º, da Lei 9.504/97;

4- impossibilidade de aplicação de penalidade de ofício, pois, de mera Reclamação, transmutada em AIJE, resultou aplicação da penalidade de cassação, de ofício, haja vista que na “Reclamação” não houve pedido nesse sentido, mas apenas que fosse “impedida, imediatamente, a divulgação do Micadoro - Carnaval fora de época -  por meio de veículo adesivado com propaganda dos candidatos Cícero Patrício Ferraz e Aldir Bal Marques Moraes”. Salientou que o Ministério Eleitoral não assumiu a titularidade da ação e, se assim procedesse, necessário seria nova petição inicial especificando os limites da lide.

No  mérito, aduzem:

Que as acusações são desprovidas de comprovação, faltando elementos caracterizadores dos tipos infracionais alegados; que  não autorizaram transporte de pessoas nem qualquer tipo de propaganda referente ao “Micadoro”; que o veículo Uno, placa AEF 7562, não esteve a serviço direito ou indireto da campanha eleitoral dos recorrentes; que não descumpriram o termo de ajustamento de conduta celebrado entre as coligações; que a campanha esteve pautada no programa e gastos pré-estabelecidos no orçamento apresentado ao Cartório Eleitoral; que não praticaram qualquer tipo de abuso de poder econômico; que na decisão se constata a ausência de subsunção do fato à norma penalizadora; que Hélio Aldo dos Santos Júnior, proprietário do veículo saveiro que divulgou o “Micadoro” teria declarado que o veículo não estava fazendo campanha para nenhum candidato e que no dia do fato colocara a propaganda do evento “Micadoro”, sem por isso receber qualquer importância monetária; que não tinham conhecimento do  veículo fazendo propaganda do evento social; que não restou comprovado nos autos que a Prefeitura patrocinara o evento, tendo o juiz se baseado em site referente a eventos anteriores; que o “Micadoro” não sendo custeado pelos cofres públicos, não há violação ao art. 73 da Lei 9.504/97 e caracterização como “distribuição gratuita de bens e serviços de caráter social”; que a mera divulgação do evento por um carro de som adesivado com propaganda eleitoral não configura o tipo descrito no art. 73, IV, da Lei 9.504/97, pois não teria ocorrido uso promocional do evento em favor de candidato; que há ausência de potencialidade para configurar o ilícito.

Ao final, pugnam pelo provimento e afastamento da penalidade aplicada aos recorrentes.

Em contra-razões (fls. 141146), José Benildo de Oliveira Marinho alega que as preliminares foram saneadas e, no mérito, que o benefício do agente público está demonstrado através das informações prestadas na audiência, onde o investigado Aldair Moraes afirma ter dado apoio logístico à realização do evento “Micadoro” em outros anos; que o condutor do veículo que realizava a propaganda confirmara a participação do poder público na realização do evento; que 

o representado Cícero admitiu estar o veículo cadastrado na campanha eleitoral majoritária no município; que se valeram de serviços de caráter social para se beneficiarem, deixando imagem aos cidadãos de  que teriam patrocinado o evento, criando desigualdade de condições entre  os concorrentes. 

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

Das preliminares





A  preliminar de ilegitimidade ativa não merece acolhimento, porquanto, bem se vê da peça exordial que José Benildo de Oliveira Marinho se faz presente nos autos como representante da Coligação Comodoro Para Todos, assim constando, inclusive, do cadastro da Justiça Eleitoral, conforme DRAP nº 134/2008. Entender de outra forma seria excesso de formalismo.





A preliminar de falta de representação por advogado dever ser afastada, uma vez que, aberta oportunidade pelo MM. Juiz para o defeito (fl. 40), o autor constituiu advogado nos autos (fl. 51).





A preliminar de ausência de requisito processual, representada pela não apresentação com a exordial da degravação do conteúdo do disco/vídeo, igualmente, não merece acolhimento, pois, conforme se vê da decisão, tal degravação se encontra nos autos realizada pelo Chefe de Cartório, não representando prejuízo capaz de motivar a nulidade pretendida.





A preliminar de impossibilidade de aplicação de penalidade de ofício, contudo,  está revestida de razão favorável aos recorrentes, porquanto, ainda que em razão da questão suscitada, qual seja, “abuso de poder econômico”, e do rito, tenha ocorrido a tramutação da “Reclamação” em “Ação de Investigação Judicial Eleitoral – AIJE”, a ação não fora encampada pelo Ministério Público Eleitoral nem foram alterados os pedidos da peça inicial, restando nula a decisão por  extrapolar, de ofício, os limites objetivos do pedido, que se restringia a impedir  imediatamente “a divulgação do Micadoro - Carnaval fora de época -  por meio de veículo adesivado com propaganda dos candidatos Cícero Patrício Ferraz e Aldir Bal Marques Moraes”.

Assim, face ao exposto, manifesta-se esta PROCURDORIA REGIONAL ELEITORAL, em preliminar, pelo afastamento das três primeiras e acolhimento da quarta, para ter como nula a decisão extra petita.

No mérito

No mérito, vê-se que a questão está centralizada no fato de um “veículo de som” cadastrado na campanha eleitoral majoritária e adesivado com propaganda dos candidatos recorrentes ter veiculado propaganda do evento denominado “Micadoro” (carnaval fora de época), já que a outra alegação de irregularidade, qual seja, transporte de pessoas por veículo adesivado com propaganda não foi acolhida pelo sentenciante.

Compulsando detidamente os autos, verifica-se do depoimento de José Benildo de Oliveira Marinho (fl. 59), representante da Coligação autora, que afirmara ter recebido ligação informando sobre um carro fazendo propaganda do evento da Prefeitura denominado “Micadoro”, tendo filmado o veículo, possuindo este adesivos de propaganda dos candidatos recorrentes.

Aldir Ball Marques Moraes (fl. 60) afirma que o Micadoro não é evento oficial do município; que não realizam qualquer patrocínio a eventos, havendo simplesmente apoio logístico, mas que para aquele não ocorreu tal apoio. Afirmou que o veículo “Saveiro” (carro de som) foi contratado para fazer campanha eleitoral e que não tinha conhecimento de que realizava  propaganda do evento “Micadoro”.

Cícero Patrício Ferraz (fl. 61) admitiu que o “veículo de som” Saveiro estava cadastrado  na campanha eleitoral majoritária; que o evento “Micadoro” é realizado pela Prefeitura com apoio da comunidade. Afirmou que somente posteriormente ficou sabendo pelo Sr. Helinho (motorista do Saveiro) que, em razão de ter um bloco que participa do carnaval, entendeu por bem colocar a propaganda do referido evento; que não tinha conhecimento da utilização do veículo para fazer propaganda do evento.

João Alfredo da Silva Borges (fl. 62) afirmou ter sido a pessoa que fez a ligação telefônica informando ao representante da Coligação sobre a veiculação do evento. Disse que somente uma única vez viu o veículo divulgar o evento.

Hélio Aldo dos Santos Júnior (fl. 65) afirmou que no dia do fato não estava fazendo campanha e, dirigindo o Saveiro, colocou a propaganda do evento; que o veículo estava adesivado com propaganda dos recorrentes; que não estava remunerado para divulgar o “Micadoro”; que fez a propaganda por ter um bloco que participa do evento, juntamente como o filho do vereador Ciro, quem lhe deu o CD com a propaganda; que o veículo fazia propaganda de campanha nos dias pares e assim entendeu por bem colocar a propaganda do “Micadoro”.

Cyro Patrício Ferraz de Andrade (fl. 68) disse que ele e o Helinho têm bloco no “Micadoro” e que pediu àquele que fizesse a divulgação; que pegou a propaganda através da Internet.   

À fl. 137 dos autos, vê-se, ainda, “Declaração” feita pelo Secretário de Finanças e Pelo Secretário de Turismo, Cultura e Meio Ambiente afirmando que a Prefeitura de Comodoro não realizou e nem teve gastos no decorrer do evento “3º Micadoro”.

Do exame do quanto contido nos autos, reproduzido acima no que parece essencial, tem este Parquet que dos fatos não afloram provas robustas ensejadoras das cassações havidas, restando razão aos recorrentes no quanto afirmam que a mera divulgação de evento por um carro de som adesivado com propaganda eleitoral não configura o tipo descrito no art. 73, IV, da Lei 9.504/97.

Há de se ter em conta, ainda, que o dispositivo exige que o serviço de caráter social  (se assim entendido o carnaval) deve ser custeado ou subvencionado pelo Poder Público, o que não está provado nos autos, e que o responsável pelo carro de som e pela divulgação do evento afirmara que assim procedera motivado pelo fato  de possuir bloco que participa do “Micadoro”. 

Destarte, no mérito, a manifestação desta PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL é pelo provimento do recurso e pelo afastamento da penalidade imposta aos recorrentes.

Cuiabá/MT, 22 de outubro de 2008.

LÉA BATISTA DE OLIVEIRA

Procuradora Regional Eleitoral

Rua Osório Duque Estrada, nº107, 5º andar, Edifício Capital, Araés, Cuiabá/MT,

Fone(65)3612-5041/Fax(65)3612-5084 – premt@prmt.mpf.gov.br  
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